
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 149/2009

CÁSSÍO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r. Fica HOMOLOGADO em favor da venda dos bens abaixo relacionados, ojulgamento
proferido pela Comissão permanente de licitação, nomeada pelo decreto 001/2009 de
02/01/2009, sobre o processo n°. 105/2009, Leilão n°. 001/2009 - 2" Praça, que tem por objetivo
a venda de Veículos doados pela Receita Federal e Bens inservíveis para uso do município.
ARREMATAÇÕES:

LOTE.

22

LOTE-

27

LOTE-

28

ARREMATANTE

Sem Proposta

VIR. DEAVALIACÃO VLR. DE ARREMATflCÃQ

R$. 180,00
VLR. DE AVALIAÇÃO VIR, DE ARREMATAÇÃO

R$,194,00 R$.284.00

VIR. DE ARREMATAÇÃO ARREMATANTE
R$. 284,00 Célio José Lopes

VLR. DE AVALIAÇÃO VLR. DE ARREMATACÃO
RS. 186,00 Sem Proposta

VLR. DEAVALIACÃO VLR. DE ARREMATACÃO
RS- 90,00 SemProposla

VLR.de AVALIAÇÃO VLR. DEARREMATACÃO

ARREMATANTE

ARREMATANTE

ARREMATANTE

IRS. 96,00 Nelson Nioshin YollikujiR$. 96,00

VLR. DEAVALIACÃO

R$. 138,00

VLR, DE ARREMATACÃO ARREMATANTE
R$. 138,00 Nelson Nioshin Yofukuii

VIR, DE AVAUACÃO VLR. DE ARREMATACÃO

RS. 16.200,00

VLR. DE AVALIAÇÃO VLR. DE ARREMATAÇÃO

ISem Proposta
ARREMATANTE

ARREMATAKTE

R$. 2.100,00 RS. 2.700.00 Leandro José de Souza

VLR. DE AVALIAÇÃO VLR. DE ARREMATACÃO ARREARREMATANTE

RS- 9-000,00 RS. 14.500,00 Flavio Padovam Martincz

VLR. DE AVALIAÇÃO | VLR. OE ARREMATAÇÃO ARREMATANTE

RS. 9-000,00 I RS. 12.000,00 Glauber Wesler Gomes Acuila

Art. 2° - Este Decreto enlra em vigor na data de sua publi

fubíicatloía) no Jornal

UMUARAMÃ ILUSTRADO
Órgão Oficiai do Município
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vo Hidalgo
unicipal

o • Iporü (PR)


